
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
E DO TERMO DE FOMENTO 



REQUISITOS (arts. 33 a 38 da lei nº 
13.019/2014) 



Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão ser 
regidas por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente:   

- objetivos voltados à promoção de atividades 
e finalidades de relevância pública e social; 



Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão ser 
regidas por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente:   

- em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido seja transferido 
a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta; 





•Associação: pessoas que se unem de forma organizada 
na busca de objetivos que não visem lucratividade para 
elas, e que persigam interesses demandados pela 
coletividade.  

•Disciplina legal: Arts. 53 a 61 do Código Civil. 

 

•Fundação: Definição:  “... uma universalidade de bens 
personalizada em atenção ao fim, que lhe dá unidade” ou 
“um patrimônio transfigurado pela idéia, que põe a 
serviço de um fim determinado” (Clóvis Bevilacqua). 

•Disciplina legal: Arts. 62 a 69 do Código Civil. 
 



Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio 

líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações 

ideais referidas no parágrafo único do art. 56, será destinado à 

entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso 

este, por deliberação dos associados, à instituição municipal, 

estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

§ 1o Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos 

associados, podem estes, antes da destinação do remanescente 

referida neste artigo, receber em restituição, atualizado o respectivo 

valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da 

associação. 

§ 2o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal 

ou no Território, em que a associação tiver sede, instituição nas 

condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu 

patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito 

Federal ou da União. (Código Civil) 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art56


Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a 

finalidade a que visa a fundação, ou vencido o 

prazo de sua existência, o órgão do Ministério 

Público, ou qualquer interessado, lhe 

promoverá a extinção, incorporando-se o seu 

patrimônio, salvo disposição em contrário no ato 

constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação, 

designada pelo juiz, que se proponha a fim 
igual ou semelhante. (Código Civil) 



Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão ser 
regidas por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente:   

- escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade;  



Princípios 

Entidade 

Continuidade 

Oportunidade 

Registro pelo 
Valor Original 

Prudência 

Competência 

O ponto de partida para qualquer 
área do conhecimento humano 
deve ser sempre os princípios que 
a sustentam e que esses 
princípios devem espelhar a 
ideologia de determinado 
sistema, seus postulados básicos e 
seus fins.  

Os princípios possuem o condão 
de declarar e consolidar os altos 
valores da vida humana e, por 
isso, são considerados pedras 
angulares e vigas mestras do 
sistema.  

Resolução CFC 1.111/2007 



TRABALHO VOLUNTÁRIO É 
TRABALHO ? 



O trabalho voluntário deve ser reconhecido 
pelo valor justo da prestação do serviço 
como se tivesse ocorrido o desembolso 
financeiro. 





      

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com 

cadastro ativo, comprovados por meio de documentação 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, 

respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos 

Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, 

admitida a redução desses prazos por ato específico de cada 

ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;           

Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão 
possuir:   



      

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro 

ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, 

respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos 

Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, 

admitida a redução desses prazos por ato específico de 

cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-

los;           

Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão 
possuir:   



Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão 
possuir:   

 

b) experiência prévia na realização, com 
efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante;            



Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão 
possuir:   

c) instalações, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas.          





Na celebração de acordos de cooperação, 

somente será exigido apenas o seguinte 
requisito: 

- objetivos voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social; 

 

Acordo de cooperação           



Serão dispensadas 

do atendimento ao 

disposto nos incisos I 

e III as organizações 
religiosas 



- objetivos voltados à promoção de atividades 
e finalidades de relevância pública e social; 

- em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido seja transferido 
a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta; 

Serão dispensadas, as organizações religiosas, 
do atendimento ao disposto: 





As sociedades cooperativas deverão atender às exigências 
previstas na legislação específica e à escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, estando dispensadas do 
atendimento aos requisitos: 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social; 

- em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica 
de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta 



Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão apresentar: 



certidões de regularidade fiscal, previdenciária, 

tributária, de contribuições e de dívida ativa, de 

acordo com a legislação aplicável de cada ente 

federado; 

 
 



CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL 



CERTIDÃO PREVIDENCIÁRIA E TRIBUTÁRIA 



Art. 195  

(...) 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema 

da seguridade social, como estabelecido em lei, 

não poderá contratar com o Poder Público nem 

dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. (Constituição Federal) 



CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA 



E a CNDT? 



CONVÊNIO 
CONTINUA 

OBRIGATÓRIO 



E a Certidão do FGTS? 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) 
 

FGTS  

Lei nº 9.012 de 30 de Março de 1995 
 

Art. 2º As pessoas jurídicas em débito com o 

FGTS não poderão celebrar ou realizar 

transação comercial de contratos de prestação 

de serviçoscompra e venda com qualquer 

órgão da administração direta, indireta, 

autárquica e fundacional, bem como participar 

de concorrência pública. 



CONVÊNIO 
CONTINUA 

OBRIGATÓRIO 



E a Certidão Liberatória? 



Está dispensada? 





certidão de existência jurídica expedida pelo cartório 
de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial 

Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão apresentar: 



cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão apresentar: 



comprovação de que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado 

Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão apresentar: 



Art. 35. A celebração e a formalização do termo de 

colaboração e do termo de fomento dependerão da 

adoção das seguintes providências pela 

administração pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas 

as hipóteses previstas nesta Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia 

dotação orçamentária para execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades 

institucionais e a capacidade técnica e operacional da 

organização da sociedade civil foram avaliados e são 

compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser 

apresentado nos termos desta Lei; 



V - emissão de parecer de órgão técnico da 
administração pública, que deverá pronunciar-se, 
de forma expressa, a respeito: 



a) do mérito da proposta, em conformidade com 

a modalidade de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de 

interesse das partes na realização, em mútua 

cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução;            

d) da verificação do cronograma de 

desembolso;          



e) da descrição de quais serão os meios 

disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim 

como dos procedimentos que deverão ser 

adotados para avaliação da execução física e 

financeira, no cumprimento das metas e 

objetivos; 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de 

monitoramento e avaliação da parceria; 



VI - emissão de parecer jurídico do órgão de 

assessoria ou consultoria jurídica da 

administração pública acerca da possibilidade de 

celebração da parceria.   



Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que 
concluam pela possibilidade de celebração da 
parceria com ressalvas, deverá o administrador 
público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante 
ato formal, justificar a preservação desses aspectos 
ou sua exclusão 



“...(i) quando a consulta é facultativa, a autoridade não se vincula ao 
parecer proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera pela 
manifestação do órgão consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória, 
a autoridade administrativa se vincula a emitir o ato tal como 
submetido à consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se 
pretender praticar ato de forma diversa da apresentada à consultoria, 
deverá submetê-lo a novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a 
obrigação de decidir à luz de parecer vinculante, essa manifestação de 
teor jurídico deixa de ser meramente opinativa e o administrador não 
poderá decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou, então, 
não decidir. " (MS 24.631, rel. min.Joaquim Barbosa, julgamento em 9-
8-2007, Plenário, DJ de 1º-2-2008.) 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=506595&codigoClasse=376&numero=24631&siglaRecurso=&classe=MS
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=506595&codigoClasse=376&numero=24631&siglaRecurso=&classe=MS
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=506595&codigoClasse=376&numero=24631&siglaRecurso=&classe=MS
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=506595&codigoClasse=376&numero=24631&siglaRecurso=&classe=MS
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=506595&codigoClasse=376&numero=24631&siglaRecurso=&classe=MS


 Não será exigida contrapartida financeira como requisito 
para celebração de parceria, facultada a exigência de 
contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária 
será obrigatoriamente identificada no termo de 
colaboração ou de fomento 



Gestor designado 



- notificar a OSC em ocorrência desconforme com 
as cláusulas do Termo de Fomento/Colaboração, 
sempre por escrito, com prova de recebimento da 
notificação; 

Cuidar das questões relativas: 



- exigir somente o que for previsto no Termo de 
Fomento/Colaboração; 

- qualquer problema pode/deve ser submetida ao 
superior hierárquico, acompanhado das 
justificativas pertinentes; 

Cuidar das questões relativas: 



- às eventuais alterações de interesse da OSC, 
que deverão ser por ela formalizadas e 
devidamente fundamentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro ou repactuação 

Cuidar das questões relativas: 



- alimentar o SIT, quanto às suas responsabilidades, 
responsabilizando-se por tais informações, inclusive 
sempre quando cobradas/solicitadas; 
 
- procurar auxílio junto às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas; 

Cuidar das questões relativas: 



 

O Tribunal de Contas da União, em 

manifestação exarada no Acórdão 203/2002-

Plenário, entendeu não ser obrigatório que o 

fiscal nomeado detenha conhecimentos técnicos 

na área do objeto contratado, uma vez que pode 

ser assessorado por terceiros.  



 

Esse posicionamento é razoável, tendo em vista 

a diversidade de objetos e a carência de 

recursos humanos especializados que um 

município, por exemplo pode ter.  

 

No entanto, sempre que possível, por razões de 

eficácia, a designação do gestor deve recair 

sobre servidor com conhecimento específico 

na área do objeto, o que não dispensa, nem 

afasta eventual assistência de terceiro. 





- documentar todos os fatos dignos de anotação; 
 
 - conduzir os procedimentos de finalização à OSC, 
com base no Termo de Fomento/Colaboração, 
sempre que houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da OSC, acionando as 
instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos 
competentes quando o fato exigir. 

Cuidar das questões relativas: 



Será impedida de participar como gestor da 
parceria ou como membro da comissão de 
monitoramento e avaliação pessoa que, nos 
últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação 
jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações 
da sociedade civil partícipes.  



SUBSTITUIÇÃO 

Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser 
agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com 
as respectivas responsabilidades. 



Designação da comissão de monitoramento 
e avaliação 



Celebração do termo Aditivo e apostila 

Art. 57.  O plano de trabalho da parceria 

poderá ser revisto para alteração de 

valores ou de metas, mediante termo 

aditivo ou por apostila ao plano de 

trabalho original.  



Lei 8.666/93 
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados.... : 
§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento. 



 termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a modificação de termo de colaboração ou de termo de fomento celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado.  

 Termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a 
modificação de termo de colaboração ou de termo 
de fomento celebrado, vedada a alteração do objeto 
aprovado (revogado na lei nº 13.019) 



 A prorrogação de ofício da vigência do termo de 

colaboração ou de fomento deve ser feita pela 

administração pública quando ela der causa a 

atraso na liberação de recursos financeiros, 

limitada ao exato período do atraso verificado. 



Caso a organização da sociedade civil adquira 
equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será 
gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela 
deverá formalizar promessa de transferência da 
propriedade à administração pública, na hipótese de 
sua extinção. 



ATUAÇÃO EM REDE? 



É permitida a atuação em rede, por duas ou mais 
organizações da sociedade civil, mantida a 
integral responsabilidade da organização 
celebrante do termo de fomento ou de 
colaboração, desde que a organização da 
sociedade civil signatária do termo de fomento 
ou de colaboração possua:  



mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;    

capacidade técnica e operacional para 
supervisionar e orientar diretamente a atuação da 
organização que com ela estiver atuando em rede.  



 A organização da sociedade civil que assinar o 
termo de colaboração ou de fomento deverá 
celebrar termo de atuação em rede para repasse 
de recursos às não celebrantes, ficando obrigada 
a, no ato da respectiva formalização:  



I - verificar, nos termos do regulamento, a 
regularidade jurídica e fiscal da organização 
executante e não celebrante do termo de 
colaboração ou do termo de fomento, devendo 
comprovar tal verificação na prestação de 
contas;         
II - comunicar à administração pública em até 
sessenta dias a assinatura do termo de atuação em 
rede. 



Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado 
aos bens remanescentes da parceria. 

bens remanescentes da parceria? 



 Os bens remanescentes adquiridos com recursos 
transferidos poderão, a critério do administrador 
público, ser doados quando, após a consecução do 
objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, observado o 
disposto no respectivo termo e na legislação vigente. 



Somente produzirão efeitos jurídicos após a 
publicação dos respectivos extratos no meio oficial 
de publicidade da administração pública.     

O termo de fomento, o termo de colaboração e o 
acordo de cooperação somente produzirão efeitos 
quando?     



Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de 
parceria prevista nesta Lei a organização da sociedade civil 
que: 
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, 
não esteja autorizada a funcionar no território nacional; 
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada; 
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na 
qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau 



IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração 
pública nos últimos cinco anos, exceto se:         
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e 
quitados os débitos eventualmente imputados;         
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;           
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão 
sobre recurso com efeito suspensivo;        



V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que 
durar a penalidade: 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública; 
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 



VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; 



§ 1o Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a 
transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em 
execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que 
não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à 
população, desde que precedida de expressa e 
fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou 
entidade da administração pública, sob pena de 
responsabilidade solidária. 
§ 2o Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o 
impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o 
ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável 
a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 



§ 4o  Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 
2o, não serão considerados débitos que decorram de 
atrasos na liberação de repasses pela administração 
pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a 
organização da sociedade civil estiver em situação regular 
no parcelamento.    
§ 5o  A vedação prevista no inciso III não se aplica à 
celebração de parcerias com entidades que, pela sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma 
pessoa figure no termo de colaboração, no termo de 
fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente 
como dirigente e administrador público.   



        
§ 6o  Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
públicas.     
Art. 40.  É vedada a celebração de parcerias previstas 
nesta Lei que tenham por objeto, envolvam ou 
incluam, direta ou indiretamente, delegação das 
funções de regulação, de fiscalização, de exercício 
do poder de polícia ou de outras atividades 
exclusivas de Estado.             



 
 Exemplos de cadastros que podem 

ser consultados 
 



 
 O que é o CADIN? 
 
 
Acesso e credenciamento Usuário governamental: Órgão da 
administração direta dos governos federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal e dos demais Poderes da 
União, dos estados, dos municípios e do Distrito Federal. 
http://www.bcb.gov.br/?CADINFAQ 
 







CADIRREG 



SICAF – Consulta restrição 


